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DECRETO EXECUTIVO N.° 012/2025, DE 17 DE JANEIRO DE 2025. 

DISPÕE SOBRE A REVOGAÇÃO DOS DECRETOS EXECUTIVOS QUE 
NOMEIAM MEMBROS PARA OS CONSELHOS MUNICIPAIS E DÁ OUTRAS 
PROVIDÊNCIAS. 

PEDRO PAULO PINTO, Prefeito do Município de Delfinópolis, Estado de Minas 

Gerais, no uso das atribuições que lhe confere a Lei Orgânica Municipal; 

DECRETA: 

Art. 1° - Ficam revogados os Decretos Executivos abaixo relacionados em sua 

integralidade; 

• DECRETO EXECUTIVO N.° 02712017 - CONSELHO MUNICIPAL DE 
ASSISTÊNCIA SOCIAL - CMAS 

• DECRETO EXECUTIVO N.° 028/2021 - CONSELHO MUNICIPAL DE 
HABITAÇÃO - CMH 

• DECRETO EXECUTIVO N.° 095/2021 - CONSELHO MUNICIPAL DE 
EDUCAÇÃO - CME 

• DECRETO EXECUTIVO N.° 065/2022 E 006/2023 - CONSELHO 
MUNICIPAL DO MEIO AMBIENTE - CODEMA 

• DECRETO EXECUTIVO N.° 075/2022 - CONSELHO MUNICIPAL DE 
ACOMPANHAMENTO E CONTROLE SOCIAL DO FUNDO DE 
MANUTENÇÃO EM DESENVOLVIMENTO DA EDUCAÇÃO BÁSICA E 
DE VALORIZAÇÃO DOS PROFISSIONAIS DA EDUCAÇÃO - CACS 
FUNDEB 

• DECRETO EXECUTIVO N.° 001/2023 - CONSELHO MUNICIPAL DO 
TURISMO - COMTUR 

• DECRETO EXECUTIVO N.° 029/2023 - CONSELHO MUNICIPAL DE 
ALIMENTAÇÃO ESCOLAR - CAE 
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• DECRETO EXECUTIVO N.° 050/2023, 052 E 081/2024 - CONSELHO 

MUNICIPAL DE CONTROLE SOCIAL DE SANEMANETO BÁSICO - 

CMSB 

• DECRETO EXECUTIVO N.° 082/2024 - CONSELHO MUNICIPAL DO 

PATRIMÔNIO CULTURAL - COMPAC 

• DECRETO EXECUTIVO N.° 020 E 098/2024 - CONSELHO MUNICIPAL 

DOS DIREITOS DA CRIANÇA E DO ADOLESCENTE - CMDCA 

• DECRETO EXECUTIVO N.° 095/2024 - CONSELHO MUNICIPAL DOS 

DIREITOS DO IDOSO DE DELFINÓPOLIS - CMDI 

• DECRETO EXECUTIVO N.° 122/2024 - CONSELHO MUNICIPAL DE 

SAÚDE DE DELF[NÓPOLIS - CMS 

Art. 2° - Revogadas as disposições em contrário, entra o presente Decreto em vigor na 

data de sua publicação. 

r 
PEDRO PAULO PINTO 

Prefeito do Município de De1fino1is 


